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Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2013. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 483/13 – TJD/RJ 
 
 

DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. José Carlos G. Pimenta, presentes os 

Auditores Dr. Abrahão T. Mendonça, Auditor Substituto Dr. Herbert 

Cohn, Dr. Renato Soares e Dr. Fernando Menezes Junior, Procurador 

Dr. Antonino M. da Silva, por motivos profissionais o Dr. Pedro Belchior 

Costa, Dr. Luciano Caldas e Dra. Tatiana L. Binato não puderam 

comparecer, reuniu-se às 15:10h do dia 11 de outubro de 2013, no 

Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de 

Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do 

Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 4ª Comissão Disciplinar 

Regional, tomando as seguintes deliberações:      
 
01) Processo: nº 818/13  
Denunciado: Angra dos Reis EC (associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 
Categoria: Série B – Profissional - Certidão 126/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (OAB/RJ 
57571) 
Auditor Relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 
 
Resultado: A defesa requereu a lavratura do acórdão. 
Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 1.980,00 (mil 
novecentos e oitenta reais), quanto à imputação do art. 223 do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da publicação. 
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02) Processo: nº 819/13  
Denunciado: Mesquita FC (associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 
Categoria: Série A/B/C – Sub 15 - Certidão 127/2013 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Herbert Conhn 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), quanto à imputação do art. 
223 do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da publicação. 
 
 
03) Processo: nº 820/13  
Denunciado: Real Maré FC (associação) 
Tipificação: Art. 191 III em seu art. 20 do reg. Amador da Capital e art. 
211 do CBJD 
Categoria: Campeonato Amador da Capital – Sub 17 
Jogo: Real Maré FC x SE Cometa Rio 
Data: 14/09/2013 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Renato Soares da Silva 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
100,00 (cem reais), quanto à imputação do art. 191 III do CBJD e ainda 
por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 100,00 (cem 
reais) quanto á imputação do art. 211 do CBJD com aplicação de 
interdição da praça desportiva quando da realização de qualquer 
partida onde a associação Real Maré FC for mandante. 
A Associação Real Maré FC deverá providenciar as seguintes condições 
para desinterdição: solicitar policiamento e garantia a arbitragem, 
torcedores, atletas e delegações visitantes bem como informar a unidade 
de saúde mais próxima a realização de qualquer partida a ser realizada, 
oficiando a FFERJ bem como apresentando ofício de informação 
devidamente protocolado pelas autoridades acima descritas. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da publicação. 
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04) Processo: nº 821/13  
Denunciado: Leandro Santana Felicio (atleta do Queimados FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Categoria: Campeonato Estadual – Série C - Profissional 
Jogo: Queimados FC x Barcelona EC 
Data: 22/09/2013 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Fernando M. Junior 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
02(duas) partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
05) Processo: nº 822/13  
1º)Denunciado: Projeto Karamba de Futebol (associação) 
Tipificação: Art. 191 III e 206 do CBJD 
2º)Denunciado: Edson Soares Galindo D´Assunção (diretor do Projeto 
Karamba de Futebol) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
3º)Denunciado: Stella Cristina Bem Arreal de Oliveira (atleta do 
Botafogo FR) 
Tipificação: Art. 243-C e 243-F ambos do CBJD 
Categoria: Campeonato Estadual – Adulto Feminino 
Jogo: Projeto Karamba de Futebol x Botafogo FR 
Data: 21/09/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (adv. Projeto 
Karamba de Futebol OAB/RJ 57571) – Dr. Adriano J. Bernardo           
(adv. Botafogo FR – OAB/RJ 95748 ) 
Auditor Relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 
 
Resultado: Foi concedido prazo de 72(setenta e duas) horas pelo 
Presidente da Comissão para juntada de procuração dos 
Representantes legais dos denunciados, quais sejam Projeto Karamba 
de Futebol e Botafogo FR. 
Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 1.000,00 
(mil reais), quanto à imputação do art. 191 III do CBJD e ainda por 
unanimidade de votos absolvido o denunciado quanto à imputação do 
art. 206 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado quanto à 
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imputação do art. 258 do CBJD. 
Por maioria de votos, suspenso o 3º denunciado em 30(trinta) dias e 
multado em R$ 100,00 (cem reais) quanto à imputação do art. 243-C 
CBJD e suspenso em 2(duas) partidas e multado em R$ 100,00 (cem 
reais), quanto à imputação do art. 243-F CBJD, levando-se em 
consideração aplicação do art. 183 do CBJD, quando a pena maior 
absorve a pena menor. Votos vencidos do Dr. Herbert Cohn que 
absolvia no art. 243-C CBJD e aplicava 20(vinte) dias de suspensão, 
quanto à imputação art. 243-F parte final do CBJD e do Dr. Renato 
Soares que  aplicava 3(três) partidas, quanto à desclassificação do art. 
243-C  CBJD para o art. 258 II CBJD.  
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da publicação. 
 
 
06) Processo: nº 823/13  
Denunciado: Manasses da Rocha Daudt (atleta do Friburguense AC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Categoria: Campeonato OPG – Sub 20 
Jogo: AA Portuguesa x Friburguense AC 
Data: 21/09/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro (OAB/RJ  
134610) 
Auditor Relator: Dr. Herbert Cohn 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, quando à desclassifiação do art. 254-A para o art. 258 
do CBJD. 
 
07) Processo: nº 824/13  
Denunciado: Liga Itaperunense de Desportos (associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Categoria: Copa Noroeste Adulto 
Jogo: Liga Desportiva Ubaense x Liga Itaperunense de Desportos 
Data: 29/09/2013 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Renato S. da Silva 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
100,00 (cem reais) e perda de pontos em disputa a favor do adversário 
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na forma do regulamento, quanto à imputação do art. 203 CBJD.  
Prazo para pagamento das penas pecuniárias de 10(dez) dias a 
contar da publicação. 
 
 
08) Processo: nº 825/13  
1º)Denunciado: Leonam Menezes de S. Carvalho (atleta da Liga 
Desportiva do Carmo) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º) Denunciado: Wellington da Silva Barbosa (atleta da Liga Macaense 
de Desportos) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
3º) Denunciado: Matheus da Silva Santos (atleta da Liga Desportiva do 
Carmo) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD  
Categoria: Campeonato de Ligas – Sub 17 
Jogo: Liga Desportiva do Carmo x Liga Macaense de Desportos 
Data: 21/09/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (adv. Liga 
Macaense de Desportos - OAB/RJ 57571) – Defesa da Liga Desportiva 
do Carmo ausente. 
Auditor Relator: Dr. Fernando M. Junior 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
01(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 02(duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 06(seis) 
partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
 
 
09) Processo: nº 826/13  
Denunciado: Nilo Sergio de Souza Leite (atleta do Goytacaz FC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Categoria: Copa Rio - Profissional 
Jogo: Goytacaz FC x Macaé Esporte FE 
Data: 22/09/2013 
Representante legal do denunciado: Dra. Renata E. Oliveira (OAB/RJ 
24220) 
Auditor Relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 
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Resultado: Defesa apresentou prova de vídeo via link 
(186.202.17.33/galeria/videos-detalhes/7830.html), que foi assistida 
pelos presentes atraves do site da FFERJ. 
Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 04(quatro) partidas, 
quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. Voto divergente do Dr. 
Herbert Cohn que aplicava 01(uma) partida, quanto à desclassificação 
do art. 254-A para o art. 254 do CBJD. 
 
 
10) Processo: nº 827/13  
Denunciado: Rudver dos Reis Nevez (atleta da Liga Desportiva de 
Porciuncula) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Categoria: Copa Noroeste Adulto - Profissional 
Jogo: Liga Desportiva de Porciuncula x Liga Itaperunense de Desportos 
Data: 15/09/2013 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Herbert Cohn 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
04(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
 
11) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
 
12) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
 
13) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
 
14) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
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15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
 

16) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17h:42min 
                                                  
                                                                                                                                                  

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2013. 
 
 
 

José Carlos G. Pimenta 
Presidente da Comissão  

 
 

Márcia Cristina P. Pereira 
    Secretária Adjunta 
 
 
 
 
 


